
 
 

 

Edição Extra n° 2/2018  -  Brasília/DF -  21 de fevereiro de 2018 

Processo Eletrônico nº 00020-00000653/2018-51 
 

Documento assinado digitalmente por AROLDO VELOZO DE CARVALHO JUNIOR,  

Chefe da Unidade Executiva do Gabinete da Procuradoria-Geral do Distrito Federal. 

   

 

     

 
ATOS DO GABINETE__________________________________________________________ 
 

ATOS DA PROCURADORA-GERAL 
 
EDITAL DE REMOÇÃO Nº 4, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2018 
A PROCURADORA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe confere o artigo 6º, inciso XVIII, da Lei Complementar nº 
395, de 31 de julho de 2001, considerando o que dispõe a Portaria nº 56, de 26 de dezembro de 2008, RESOLVE: 
1. Tornar públicos: a) o resultado final definitivo do concurso interno de remoção de Procuradores do Distrito Federal inaugurado pelo Edital de 
Remoção nº 1, de 24/01/2018, aplicados os procedimentos estabelecidos pela Portaria nº 56/2008 (Anexo I); e b) a lista dos procuradores que 
apresentaram pedido de desistência do concurso de remoção (Anexo II). 
2. Declarar vago 01 (um) posto na Procuradoria Fiscal, o qual será preenchido por meio de concurso interno de remoção, observados os 
procedimentos estabelecidos pela Portaria nº 56/2008. 
2.1. Os Procuradores do Distrito Federal interessados em se candidatar à remoção para a Procuradoria Fiscal deverão preencher formulário 
eletrônico, cujo link será enviado por aplicativo de mensagens e ficará disponível na intranet para ser preenchido entre as 08 horas do dia 
22/02/2018 as 19 horas do dia 26/02/2018. 
2.2. Para preencher o formulário eletrônico, será necessária a autenticação do interessado, por meio do endereço eletrônico institucional 
(login@pg.df.gov.br) e da senha de acesso à rede de computadores da Procuradoria Geral do Distrito Federal. 
2.3. Eventuais dúvidas ou dificuldades no preenchimento do formulário poderão ser sanadas com a Unidade Executiva do Gabinete, por meio do 
telefone 3325-3392, ou da Assessoria de Comunicação, por meio do telefone 3025-9650.  
PAOLA AIRES CORRÊA LIMA 
ANEXO I 
Resultado definitivo, considerada a ordem de classificação e as opções registradas na inscrição, organizado por: especializada para a qual foi 
classificado, matrícula, nome completo: I - Procuradoria Administrativa (Coordenação de Responsabilidade Subsidiária): 171.626-3, Tatiana 
Muniz Silva Alves; II - Centro de Cálculos, Execuções e Cumprimento de Sentenças: 96.915-X, Marcos Vinicius Witczak; 108.173-X, Josué Pinheiro 
de Mendonça; III - Procuradoria de Pessoal: 232.495-4, Idenilson Lima da Silva; 232.490-3, Hugo de Pontes Cezário; 232.486-5, Camila Rocha 
Portela; IV - Procuradoria do Meio Ambiente, Patrimônio Urbanístico e Imobiliário e Saúde: 37.994-8, Cybele Lara da Costa Queiroz; 96.919-2, 
Mário Hermes Trigo de Loureiro Filho; 140.552-7, Carlos Odon Lopes da Rocha. 
ANEXO II 
Relação de candidatos que apresentaram pedido de desistência do concurso interno de remoção inaugurado pelo Edital de Remoção nº 01, de 
24 de janeiro de 2018, organizados por: matrícula e nome completo: 216.835-9, Fabiano Lima Pereira; 46.546-1, Isabel Rodrigues Paes de 
Andrade Banho; 37.994-8, Cybele Lara da Costa Queiroz (exclusivamente em relação à opção pelo CECAL); 38.548-4, Denilson Fonseca Gonçalves; 
38.547-6, Aref Assreuy Junior; 96.919-2, Mário Hermes de Loureiro Trigo (exclusivamente em relação à opção pelo CECAL); e 99.605-X, Ernani 
Teixeira de Sousa. 
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